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DÉCIMO QUARTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº
011/2019 –
NCC/CODAG/FHB, que
entre si celebram a
FUNDAÇÃO HEMOCENTRO
DE BRASÍLIA e a empresa
GRIFOLS BRASIL LTDA.

CONTRATO SIGGO n.º
038956.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES:

Pelo presente instrumento, de um lado, a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.º
86.743.457/0001-01, com sede no Setor Médico Hospitalar Norte – Quadra 03, Conj. “A”, Bloco 03, Brasília/DF, doravante denominada
simplesmente FHB ou CONTRATANTE, representada neste ato por seu Presidente OSNEI OKUMOTO, Matrícula n.º: 1.705.895-3, residente e domiciliado nesta
Capital, e de outro lado, GRIFOLS BRASIL LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.513.899/0004-14, sediada à Av. Gianni Agnelli, nº
1.909, Fazendinha, Campo Largo/PR, CEP nº 83.607-430, telefone (11) 2131-7003, e-mail licitacao.brasil@grifols.com, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por ROBERTO ANTUNES DE MATTOS, Administrador não-sócio, portador(a) do CPF nº 629.***.350-** e da Carteira de Iden�dade nº
10.***.415-** SSP/PCRS, residente e domiciliado em Campo Largo/PR, e por LUIZ CÂNDIDO DE ALMEIDA NETO, brasileiro, casado, Procurador, portador(a) do
CPF nº 548.***.891-** e da Carteira de Iden�dade nº 19***30 SESP/GO, residente e domiciliado em Curi�ba/PR, tendo em vista o que consta no Processo nº
00063-00001624/2019-64 e 00063-00000153/2024-34, que passa a fazer parte deste instrumento, independentemente de transcrição, têm entre si justo e
acertado a celebração do presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, na forma e condições seguintes.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:

2.1. O presente Termo Adi�vo obje�va alterar o cronograma de entregas, conforme solicitação da área demandante (157220906) e anuência
(157220872) da contratada.

2.2. Vinculam a este Termo Adi�vo, independentemente de transcrição:

2.2.1. O Termo de Referência;

2.2.2. O Edital de Licitação - Pregão Eletrônico 04/2019;

2.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:

3.1. O presente Termo Adi�vo terá vigência a par�r da sua assinatura.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA DE ENTREGAS:

4.1. Segue o novo cronograma de entregas:

4.1.1. Os itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 11 e 15 deverão ser entregue em 05 parcelas, nas datas contantes da tabela abaixo:

CRONOGRAMA DE ENTREGAS - ITENS 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 11 E 15 (133808489, 157220872 e 157220906)

ITEM TOTAL COM ADITIVO

1ª PARCELA 2ª PARCELA 3ª PARCELA 4ª PARCELA 5ª PARCELA
RESIDUAL

14/05/2024 06/08/2024 29/10/2024 13/12/2024 18/02/2025

Testes Caixas Testes Caixas Testes Caixas Testes Caixas Testes Caixas Testes

01 89.554 72.400 181 72.400 181 72.400 181 - - 72.354 181 46

02 51.200 12.800 256 12.800 256 12.800 256 12.800 256 - - 0

03 36.100 9.050 181 9.050 181 9.000 180 - - 9.000 180 0

04 40.000 10.000 100 10.000 100 10.000 100 5.000 50 5.000 50 0

07 1.760 440 220 440 220 440 220 220 110 220 110 0

08 420.000 105.000 105 105.000 105 105.000 105 - - 105.000 105 0

09 650 200 4 200 4 150 3 - - 100 2 0

10 0 - - - - - - - - - - 0



11 16.104 4.000 10 4.000 10 4.000 10 - - 4.104 11 296

15 480 150 3 150 3 150 3 - - 30 1 20

4.2. Os itens 05, 06, 12, 13 e 14, constantes do presente Termo Adi�vo deverão ser entregues em 13 (treze) parcelas, nas datas constantes da Tabela
abaixo:

CRONOGRAMA DE ENTREGAS - ITENS 05, 06, 12, 13 E 14 (133808489)

ITEM KITS

1ª PARCELA

14/05/2024

2ª PARCELA

11/06/2024

3ª PARCELA

09/07/2024

4ª PARCELA

06/08/2024

5ª PARCELA

03/09/2024

6ª PARCELA

01/10/2024

7ª PARCELA

29/10/2024

8ª PARCELA

26/11/2024

9ª PARCELA

23/12/2024

10ª
PARCE

21/01/

Quan�dade Quan�dade Quan�dade Quan�dade Quan�dade Quan�dade Quan�dade Quan�dade Quan�dade Quan�

05 832 64 64 64 64 64 64 64 64 64 64

06 1.118 86 86 86 86 86 86 86 86 86 86

12 29 03 03 03 02 02 02 02 02 02 02

13 29 03 03 03 02 02 02 02 02 02 02

14 26 02 02 02 02 02 02 02 02 02 02

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:

5.1. Ficam man�das as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original e Termos Adi�vos aqui não expressamente modificadas, nos
termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e demais legislações per�nentes.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO:

6.1. A Fundação Hemocentro Brasília mandará publicar o extrato do presente Termo Adi�vo no Diário Oficial do Distrito Federal, às suas expensas, de
acordo com a legislação vigente.

6.1.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo telefone 0800-6449060, conforme
Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012.

 

 

OSNEI OKUMOTO

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

Presidente

 

ROBERTO ANTUNES DE MATTOS

GRIFOLS BRASIL LTDA.

Representante Legal da Contratada

 

LUIZ CÂNDIDO DE ALMEIDA NETO

GRIFOLS BRASIL LTDA.

Procurador
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